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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Declaração de Rectificação n.o 4/2003

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 84, de 9 de Abril de 2003,
de novo se publica o Decreto do Presidente da República
n.o 24/2003:

«Decreto do Presidente da República n.o 24/2003

de 9 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe António Manuel Moreira
Tânger Corrêa do cargo de embaixador de Portugal em
Telavive.

Assinado em 14 de Março de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Março de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso. —
O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comuni-
dades Portuguesas, António Manuel de Mendonça Mar-
tins da Cruz.»

Secretaria-Geral da Presidência da República, 11 de
Abril de 2003. — O Secretário-Geral, José Vicente de
Bragança.

Declaração de Rectificação n.o 5/2003

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 84, de 9 de Abril de 2003,
de novo se publica o Decreto do Presidente da República
n.o 25/2003:

«Decreto do Presidente da República n.o 25/2003

de 9 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Alexandre Manuel Galvão
Mexia de Almeida Fernandes do cargo de embaixador
de Portugal em Lima.

Assinado em 14 de Março de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Março de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso. —
O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comuni-
dades Portuguesas, António Manuel de Mendonça Mar-
tins da Cruz.»

Secretaria-Geral da Presidência da República, 11 de
Abril de 2003. — O Secretário-Geral, José Vicente de
Bragança.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 78/2003
de 23 de Abril

A constituição de uma base de informação que asse-
gure a ligação entre a oferta e a procura de emprego
público utilizando as potencialidades que se abrem no
âmbito da sociedade da informação é um objectivo que
se insere nas linhas de orientação do Governo para o
desenvolvimento da política de emprego e gestão de
recursos humanos na Administração Pública.

O presente diploma cria a bolsa de emprego público,
a qual constitui uma base de informação que tem por
objectivo dinamizar os processos de divulgação e publi-
citação das oportunidades de recrutamento e de mobi-
lidade geográfica, interdepartamental e profissional dos
recursos humanos na Administração Pública, mediante
a previsão de mecanismos que, simplificando e orga-
nizando aqueles procedimentos, permitem contribuir
para uma melhor e mais eficaz política de gestão dos
recursos humanos com reflexos na qualidade dos ser-
viços prestados ao cidadão.

Procurando conciliar a sociedade da informação com
as reais possibilidades de todo o leque de potenciais
utilizadores, a bolsa de emprego público será disponi-
bilizada prioritariamente através da Internet, não des-
curando, contudo, outros suportes, constituindo ainda
um mecanismo adicional de divulgação das oportuni-
dades de emprego na Administração que não dispensa
aqueles que já estão previstos na lei.

Caberá à Direcção-Geral da Administração Pública,
como organismo, do Ministério das Finanças, respon-
sável pela execução das políticas de emprego público,
recrutamento e mobilidade dos recursos humanos, orga-
nizar e gerir a bolsa de emprego público, garantindo
a segurança e actualização da informação disponibili-
zada, seja a que é fornecida pelos serviços públicos seja
a inscrita pelos que procuram a mudança de local de
trabalho, serviço ou carreira.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas, a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses, a Associação Nacional de Freguesias
e a Comissão Nacional de Protecção de Dados.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É criada a bolsa de emprego público, adiante
designada por BEP.

2 — A BEP é uma base de informação que visa sim-
plificar e agilizar a divulgação dos processos de recru-
tamento, de mobilidade geográfica, interdepartamental
e profissional e de reafectação dos recursos humanos
da Administração Pública.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente diploma aplica-se aos serviços e orga-
nismos da Administração Pública, incluindo os institutos


